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Lei Municipal N° 28412017. 

Dispões sobre a concessão ao Servidor Publico do Município de 
Carnaubal o direito de não comparecer ao trabalho no dia do seu 
aniversario e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 10.  Fica criado no âmbito do município de Carnaubal, o direito do 
servidor publico municipal, de não comparecer ao trabalho no dia do seu 
aniversario natalício. 

§ 1°  - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário e quaisquer outras vantagens. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL-CE, EM 20 DE JULHO DE 2017. 
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